SEGURANCA SOCIAL Requerimento de Subsidio por Adocdo/Acolhimento Familiar

1° Requerimento Alteracao

» Antes de preencher leia a informacdo do quadro 9.

A » Se nado reunir as condi¢des de atribuicdo do Subsidio de Ado¢do/Acolhimento Familiar, os dados deste pedido

— Identificagcao do/s requerente/s (pessoa/s a quem se destina/m o subsidio)

poderado ser utilizados para o Subsidio Social por Adogao/Acolhimento Familiar.

\
1° requerente
Nome completo
N.° de Identificacdo de Seguranca Social N.° de Identificacdo Fiscal Data de nascimento
Telemovel ou telefone E-mail o e e
2° requerente (pessoa que vai gozar o periodo relativo ao Subsidio Parental Inicial exclusivo do Pai)
Nome completo
N.° de Identificacdo de Seguranca Social N.° de Identificacao Fiscal Data de nascimento
, . ano més  dia
Telemovel ou telefone E-mail
o /
s Elementos relativos ao Subsidio por Adocao/Acolhimento Familiar
» No caso de adogao, indique:
> a data da confianca judicial ou administrativa - -
ano més  dia
D a(s) crianca(s) adotada(s) é(sao) filho(s) do conjuge ou da pessoa com quem o requerente vive em unido de facto? Sim N&o
» No caso de acolhimento familiar, indique:
> a data do contrato/decisdo de acolhimento familiar - -
ano més  dia
» No caso de adog¢do ou acolhimento familiar, indique:
> O 1°requerente é trabalhador? Sim N&o > O 2° requerente é trabalhador? Sim Nao
2.1. Adocgdes/Acolhimentos Multiplos (caso se aplique)
Houve ado¢des/acolhimentos multiplos? Sim Nao Se respondeu Sim, indique:
» Qual o nimero de criangas adotadas/acolhidas?
» Pretende gozar os 30 dias de acréscimo, por cada crian¢a adotada/acolhida além da primeira? Sim Nao
» O 2°requerente pretende gozar os 2 dias de acréscimo ao periodo de 28 dias obrigatérios (correspondentes Sim N3o
ao Subsidio Parental Inicial exclusivo do pai) por cada crianga adotada/acolhida além da primeira?
» O 2°requerente pretende gozar os 2 dias de acréscimo ao periodo de 7 dias facultativos (correspondentes Sim N3o
ao Subsidio Parental Inicial exclusivo do pai) por cada crianca adotada/acolhida além da primeira?
2.2. Licenca/periodo de duragao do subsidio (indiqgue uma das opc¢ées):
Os requerentes partilham a licenca ou o periodo de duracdo do subsidio? (passe para o quadro 3)
Os requerentes nao partilham a licenca ou o periodo de duragdo do subsidio? (passe para o quadro 4)
O 1° requerente ou o 2° requerente goza a licenga ou o periodo de duragao do subsidio em caso de impossibilidade
de um deles? (passe para o quadro 5)

/
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~ Licenca com partilha
3.1. Subsidio por Ado¢ao/Acolhimento Familiar no periodo de transicdo

Pretende gozar até 30 dias de licenca no periodo de transicdo e acompanhamento?

1° requerente 2° requerente
Sim  Indique o periodo: de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias
Nao

3.2. Periodo de licenca/impedimento para o trabalho (indique uma das opc¢es):

120 dias 180 dias (150 + 30 de acréscimo por partilha)

150 dias 180 dias (150 + 30) em que 0 2° requerente goze consecutivamente 60
dias ou 2 periodos de 30 dias, para além do periodo exclusivo do pai

150 dias (120 + 30 de acréscimo por partilha) Outro dias

3.3. Indique os periodos de impedimento para o trabalho (dias seguidos) correspondentes ao subsidio e op¢ao
assinalada, incluindo os relativos aos periodos de acréscimo por ado¢8es/acolhimentos multiplos, se for caso disso:

3.3.1. 1°requerente

de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
» Apds os 120 dias, pretende gozar a licenca acumulando-a com trabalho a tempo parcial?! Sim Nao

Se respondeu sim, indique os periodos:

de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias

3.3.2. 2°requerente

Pelo periodo de 28 dias obrigatoérios relativo ao Subsidio Parental Inicial exclusivo do pai

de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias

de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias

Pelo periodo de 7 dias facultativos relativo ao Subsidio Parental Inicial exclusivo do pai

de - - a - - = de - - a - - =
ano més  dia ano més dia n.° de dias ano més  dia ano més  dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias
\_ "' Nao aplicavel ao Subsidio Social por Ado¢ao/Acolhimento Familiar. J
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s Licenga com partilha (continuacdo) ~

Pelo periodo relativo ao Subsidio por Ado¢ao/Acolhimento Familiar partilhado

de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias

de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias

» Ap6s os 120 dias, pretende gozar a licenga acumulando-a com trabalho a tempo parcial?’ Sim Nao

Se respondeu sim, indique os periodos:

de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
\\ "' Nao aplicavel ao Subsidio Social por Ado¢do/Acolhimento Familiar. /
. Licengca sem partilha ~
4.1. Subsidio por Adocdo/Acolhimento Familiar no periodo de transicao
Pretende gozar até 30 dias de licenca no periodo de transicdo e acompanhamento?
1° requerente 2°requerente
Sim  Indique o periodo: de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias
Nao
4.2. 1° requerente
Periodo de licen¢a/impedimento para o trabalho (indique uma das op¢des):
Pela totalidade do periodo de dura¢do do subsidio 120 dias 150 dias
Outro
n.° de dias
Indique o periodo de impedimento para o trabalho incluindo o relativo ao periodo de acréscimo por adogdes/
acolhimentos multiplos, se for caso disso:
de - - a - - = !
ano més dia ano més dia n.° de dias
» Apds os 120 dias, pretende gozar a licenga acumulando-a com trabalho a tempo parcial?? Sim Nao
Se respondeu sim, indique os periodos:
de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
4.3. 2° requerente
Periodo de licenga/impedimento para o trabalho (indique uma ou ambas as op¢8es e os periodos de
impedimento para o trabalho incluindo os relativos aos periodos de acréscimo por ado¢des/acolhimentos
multiplos, se for caso disso):
Pelo periodo relativo ao Subsidio Parental Inicial exclusivo do pai: 28 dias obrigatérios 7 dias facultativos
' Indique o numero de dias seguidos. Veja exemplo na folha anexa em instru¢ées de preenchimento - RP 5050/1.
\\ 2 Nao aplicavel ao Subsidio Social por Ado¢ao/Acolhimento Familiar. /
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. Licenca sem partilha (continuacao) ~

28 dias obrigatérios
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
7 dias facultativos
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias

Pelo periodo relativo a licenca: de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias
» Ap6s os 120 dias, pretende gozar a licenca acumulando-a com trabalho a tempo parcial?! Sim Ndo
Se respondeu sim, indique os periodos:

de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias

\_ ' Nao aplicavel ao Subsidio Social por Ado¢ao/Acolhimento Familiar. )

(Subsidio por Adocao/Acolhimento Familiar em caso de impossibilidade do outro —

O pedido é motivado por:

Incapacidade fisica ou psiquica.

Morte. Data do 6bito - -
ano més dia
Indique o periodo de impedimento para o trabalho: - - a - - = W

ano més dia ano més dia n.° de dias

" Indique o numero de dias seguidos. Veja exemplo na folha anexa em instru¢8es de preenchimento - RP 5050/1.

%

Outros elementos ~

No caso de estar ou ter estado abrangido por outro regime de protec¢do social obrigatério (nacional ou estrangeiro) nos ultimos
seis meses anteriores a data do impedimento, indique o nome da instituicdo e respetivo periodo.

» 1° requerente
Nome da instituicdo

de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias

» 2° requerente
Nome da institui¢ao

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias
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f Elementos relativos ao outro adotante/outro responsavel pelo acolhimento

(A preencher no caso do outro adotante/outro responsavel pelo acolhimento ndo estar identificado no quadro 1)

Nome completo

N.° de Identificacdo de Seguranca Social Data de nascimento
ano més  dia
Exerce atividade profissional? Se respondeu Sim, indique o nome da institui¢do pela qual esta abrangido
Sim Nao

Ex: Seguranca Social, Caixa de Previdéncia, Caixa Geral de Aposentagdes ou Organismo Estrangeiro
Pretende gozar ou ja gozou a licenga? Sim Nao

Se respondeu Sim, indique o(s) periodo(s) de impedimento para o trabalho™:

de - - a - - = de - - a - - =

ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias

de - - a - - = de - - a - - =
ano més dia ano més dia n.° de dias ano més dia ano més dia n.° de dias

" Indique o nimero de dias seguidos. Veja exemplo na folha anexa em instru¢des de preenchimento - RP 5050/1.

— Declaragoes ~

Tenho conhecimento que:

» devo comunicar ao servico de Seguranca Social qualquer facto que determine a cessagdo do subsidio, no prazo
de 5 dias Uteis a partir da data da sua verificacdo;

» as falsas declaragdes sdo punidas nos termos da lei.

Declaro que a informacao que prestei é completa e verdadeira.
Data Assinatura do 1° requerente

ano més dia

Assinatura do requerente ou de outra pessoa a seu rogo (assinatura
de outra pessoa quando o requerente ndo pode ou ndo sabe assinar)
conforme documento de identificagdo valido.

Data Assinatura do 2° requerente

ano més  dia

Assinatura do requerente ou de outra pessoa a seu rogo (assinatura
de outra pessoa quando o requerente ndo pode ou ndo sabe assinar)
\\ conforme documento de identifica¢do valido. /

Informacgoes ~

Este formulario destina-se a ser preenchido por um ou dois destinatarios do subsidio.
Consulte a folha anexa a este requerimento - RP 5050/1, para obter informac®es relativas ao subsidio/instru¢des de preenchimento.

Documentos a apresentar

» Para todas as situagdes:

® Formulario de Identificagdo - RV 1017, no caso da pessoa a quem se destina o subsidio ndo ter N.° de
Identificagdo de Seguranca Social.
» Para o Subsidio por Adocdo:

> Certificagdo confianca judicial administrativa ou judicial, do menor adotado, no caso do processo de adogao
\ nao ter decorrido nos servicos da Seguranca Social. /
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- Informacgades (continuagdo) ~

Documentos a apresentar

» Para o Subsidio por Adocdo atribuido a Familias de Acolhimento:

> Declaracdo de Acolhimento Familiar emitida pela Instituicdo de Enquadramento responsavel pela familia de acolhimento,
nos termos do Decreto-Lei n.° 139/2019, de 16 de setembro, ou cépia do extrato do acordo ou da decisdo judicial.

» Para o Subsidio por Adog¢do/Acolhimento Familiar em caso de impossibilidade do outro:

> Certificacdo médica que comprove a incapacidade fisica ou psiquica do outro ou de Certiddo de Obito,
conforme o caso.

» Para todas as situa¢des no caso de optar pelo gozo do periodo de transigdo:
> Certificacdo do periodo de transicdo e acompanhamento emitido pela instituicdo de acolhimento.

@ conta bancéria

O pagamento de todas as prestagdes/subsidios ou pensdes que recebe ou que venha a receber sera efetuado para o
IBAN (NUmero Internacional de Conta Bancaria) registado no sistema de informac¢do da Seguranca Social.

Se ainda ndo registou o IBAN ou se o pretender atualizar podera fazé-lo:

» Na Seguranca Social Direta em www.seg-social.pt.
» Nos Servicos de Atendimento da Seguranca Social entregando o Requerimento de Registo ou Alteracdo de IBAN - MG 14.

Se o IBAN registado estiver incorreto ou se ndo tiver IBAN registado, o pagamento de todas as prestacdes/subsidios ou
pensdes que recebe ou que venha a receber sera efetuado para a modalidade de pagamento que estiver registada no
sistema de informacdo da Seguranca Social.

E Formularios

Os formularios estdo disponiveis na Seguranca Social Direta em www.seg-social.pt e nos Servicos de Atendimento.

9 Prazo e local de entrega
O requerimento deve ser apresentado, no prazo de seis meses a contar da data do facto determinante da protecdo:

» Nos Servi¢cos de Atendimento da Seguranga Social ou enviado pelo correio.

» Na Seguranca Social Direta em www.seg-social.pt, através do preenchimento do requerimento online.

N /

Protecao de dados

Os dados pessoais recolhidos serdao objeto de tratamento pelos servi¢os da Seguranca Social (Instituto da Seguranca Social, I.P.,
a Instituto da Seguranca Social dos Agores, |.P.R.A. e Instituto de Seguranca Social da Madeira, IP-RAM) e serdo conservados pelo
prazo necessario para cumprir a finalidade a que se destinam.

Os servicos da Seguranca Social comprometem-se a proteger os seus dados pessoais e a cumprir as suas obrigacdes no ambito da
protecdo de dados.

Para mais informacdes sobre a protecdo de dados consulte a Seguranca Social Direta em www.seg-social.pt.

A peencher pela Seguranga 50cia| .......................................................................... .

Confirmo que a(s) assinatura(s) do(s)/a(s) O Requerente(s) Q Pessoa(s) que assinou (assinaram) a rogo estd (estdo)
em conformidade com o seguinte documento de identificacdo:

1° requerente

O Cartéo de Cidadao O Bilhete de Identidade O Passaporte O Outro | J
NUmero Validade Assinatura e carimbo
[ano J més - dia

2° requerente
O cartéo de Cidadao O Bilhete de Identidade ) Passaporte ) Outro [

NUmero Validade Assinatura e carimbo
( ) )
ano més dia
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